
  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Vereador Félix Juliatti 
 

INDICAÇÃO  
 

INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (SEMMA), 
QUE REALIZE A IMPLANTAÇÃO DE PONTOS 
PARA COLETA E DESCARTE REGULAR DE 
ÓLEO DIESEL, ESPECIALMENTE, NA ORLA 
DO CANAL DE GUARAPARI, NO BAIRRO 
CENTRO, NESTE MUNICÍPIO 

 

Senhora Presidente, 

Considerando que, atualmente, não há pontos de coleta e de descarte regular 
de óleo diesel em Guarapari, especialmente no Canal do Centro, em que há uma 
grande concentração de pescadores e embarcações; 

Considerando que está havendo o descarte irregular de grandes quantidades 
de óleo diretamente na Orla do Canal de Guarapari, localizado no bairro Centro, 
neste Município; 

Considerando que o descarte irregular está poluindo o Canal e afetando as 
espécies marinhas existentes, uma vez que o composto, ao ser descartado, escorre 
para a água e para a vegetação no entorno; 

Considerando, por fim, a necessidade de haver pontos para coleta e descarte 
regular do óleo diesel, realizado por pescadores e donos das embarcações, 
especialmente, na Orla do Canal de Guarapari; 

O Vereador subscritor, com fundamento no art. 95, §1º, do Regimento Interno 
desta “Casa de Leis”, após a aprovação do Plenário, indica à Prefeitura Municipal de 
Guarapari, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), que 
realize a implantação de pontos para coleta e descarte regular de óleo diesel, 
especialmente, na Orla do Canal de Guarapari, no bairro Centro, neste Município. 

 

 

Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, 2 de dezembro de 2025. 
 

 
Félix Juliatti 

Vereador Municipal 
 

Gabinete do Vereador Félix Juliatti 
Anexo da Câmara Municipal de Guarapari  

Rua Joaquim da Silva Lima, 167, Centro, Guarapari/ES, CEP 29.200-260 
Endereço eletrônico: gabverfelixjuliatti@cmg.es.gov.br 
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